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RESOLUÇÃO N° 004/2014

SUMULA: Dispõe sobre a aprovação das

Contas do Executivo Municipal, referente ao

Exercício Financeiro de 2008, do Município

de Centenário do Sul.

Art. 1°_ Ficam aprovadas as Contas do Poder

Executivo do Município de Centenário do Sul, Estado do Paraná, acolhendo o

Parecer Prévio n? 348/14 do Tribunal de Contas do Estado, referente à

Prestação de Contas do Executivo Municipal de Centenário do Sul/PR,

relativos ao Exercício de 2008.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de Dezembro de 2014.
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